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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 2 DE 30 DE JANEIRO DE 2025 - ALTERAÇÃO DE QDD (QUADRO DE DETALHAMENTO DA
DESPESA).

DECRETO Nº 2 DE 30 DE JANEIRO DE 2025 - ALTERAÇÃO DE QDD (QUADRO DE DETALHAMENTO DA
DESPESA).

DECRETO Nº 50, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 - NOMEIA MAÍSE OLIVEIRA FARIAS SILVA ASSISTENTE DO
BOLSA FAMÍLIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 51, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 - NOMEIA CARINE NEVES DE SOUZA, PARA O CARGO DE
ORIENTADORA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 52, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 - NOMEIA ANGÉLICA FOGAÇA DE SOUZA, PARA O CARGO
DE ORIENTADORA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 53, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 - NOMEIA VANESSA CARLA BENEVIDES OLIVEIRA, PARA O
CARGO DE ORIENTADORA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 54, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 - NOMEIA A SENHORA NISLAINE CRUZ SOUZA, PARA O
CARGO DE DEFENSORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 19 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 - CONCEDE LICENÇA DE 15 (QUINZE) DIAS AO SERVIDOR
VALDEMIR JOSÉ DE ARAÚJO, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

LICITAÇÕES

RESPOSTA AO RECURSO
DECISÃO RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO 041-2024

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - COMBUSTÍVEL

ADJUDUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PASSAGENS

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004-2025 JOTAMAR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005-2025 NOAR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006-2025 AUTOPOSTO MATINA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007-2025 ERIVAN MARCIO REIS TEIXEIRA

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 014/2025

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2025 - URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 2 DE 30 DE JANEIRO DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MATINA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 161/2024 de 11 de outubro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
044 de 20 de janeiro de 2025, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.309 - Gestão das Ações do SAMU

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

0,00 30.000,001600 - Transferências Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das ASPS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

30.000,00 0,001600 - Transferências Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das ASPS

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00 30.000,00

020600 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.001 - Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS

3.3.90.14.00 - Diarias  -  Civil

0,00 2.000,001660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

10.000,00 0,001660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

0,00 2.500,001660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

0,00 5.500,001660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

021000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.024 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CULTURA - LEI PAULO GUSTAVO - LC Nº 195 

3.3.90.31.00 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs

0,00 2.000,001715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

2.000,00 0,001715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual

Página: 1 de 304/02/2025 - 15:25:12  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:56 horas do dia 04/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B2F2-FAEA-9DCE-AA14-FA95 ou utilize o código QR.

5
MATINA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVIII | N º 2138 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Total por Ação: 2.000,00 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 2.000,00

Total Geral: 42.000,00 42.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 30 de janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em  30 de janeiro de 2025.

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO
Prefeita Municipal

Matrícula: 937
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

Alteração Orçamentária por Fonte de Recurso   EXERCÍCIO DE 2025

Código ReduçãoAcréscimoFonte Diferença

Fundamento: 2

Data Fundamento: 30/01/2025 Data Publicação: 30/01/2025

Tipo: Decreto           

Tipo Alteração: ALTERAÇÃO DE QDD

1600 30.000,00 30.000,00 0,00
Transferências Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das ASPS
1660 10.000,00 10.000,00 0,00Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1715 2.000,00 2.000,00 0,00
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º -

Audiovisual

42.000,00Total Geral: 42.000,00 0,00
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

DECRETO Nº 50, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

NOMEIA MAÍSE OLIVEIRA FARIAS 

SILVA ASSISTENTE DO BOLSA FAMÍLIA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a senhora Maíse Oliveira Farias Silva, para o cargo de Assistente do 

Bolsa Família. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 04 de 

fevereiro de 2025.  

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

DECRETO Nº 50, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

NOMEIA MAÍSE OLIVEIRA FARIAS 

SILVA ASSISTENTE DO BOLSA FAMÍLIA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a senhora Maíse Oliveira Farias Silva, para o cargo de Assistente do 

Bolsa Família. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 04 de 

fevereiro de 2025.  

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO Nº 51, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

NOMEIA CARINE NEVES DE SOUZA, PARA 

O CARGO DE ORIENTADORA SOCIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada a senhora Carine Neves de Souza, para o cargo de Orientadora Social. 

 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 04 de 

fevereiro de 2025.             

         

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO Nº 51, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

NOMEIA CARINE NEVES DE SOUZA, PARA 

O CARGO DE ORIENTADORA SOCIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada a senhora Carine Neves de Souza, para o cargo de Orientadora Social. 

 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 04 de 

fevereiro de 2025.             

         

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO Nº 52, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

NOMEIA ANGÉLICA FOGAÇA DE SOUZA, 

PARA O CARGO DE ORIENTADORA SOCIAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada a senhora Angélica Fogaça de Souza, para o cargo de Orientadora 

Social. 

 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 04 de 

fevereiro de 2025.             

         

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO Nº 52, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

NOMEIA ANGÉLICA FOGAÇA DE SOUZA, 

PARA O CARGO DE ORIENTADORA SOCIAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada a senhora Angélica Fogaça de Souza, para o cargo de Orientadora 

Social. 

 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 04 de 

fevereiro de 2025.             

         

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO Nº 53, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

NOMEIA VANESSA CARLA BENEVIDES 

OLIVEIRA, PARA O CARGO DE 

ORIENTADORA SOCIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada a senhora Vanessa Carla Benevides Oliveira, para o cargo de 

Orientadora Social. 

 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 04 de 

fevereiro de 2025.             

         

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO Nº 53, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

NOMEIA VANESSA CARLA BENEVIDES 

OLIVEIRA, PARA O CARGO DE 

ORIENTADORA SOCIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada a senhora Vanessa Carla Benevides Oliveira, para o cargo de 

Orientadora Social. 

 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 04 de 

fevereiro de 2025.             

         

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO Nº 54, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

 

NOMEIA A SENHORA NISLAINE CRUZ 

SOUZA, PARA O CARGO DE DEFENSORA 

PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a senhora Nislaine Cruz Souza, para o cargo de Defensora Pública 

Municipal. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 04 de 

fevereiro de 2025.             

        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 54, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

 

NOMEIA A SENHORA NISLAINE CRUZ 

SOUZA, PARA O CARGO DE DEFENSORA 

PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a senhora Nislaine Cruz Souza, para o cargo de Defensora Pública 

Municipal. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 04 de 

fevereiro de 2025.             

        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 19 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Conceder ao servidor Valdemir José de Araújo, Coordenador Pedagógico, do quadro 

desta Prefeitura Municipal, com fundamento no Artigo 96, da Lei Municipal n.º 05, de 02 de 

junho de 1998 (REGIME JURÍDICO ÚNICO), 15 (quinze) dias de licença remunerada, para 

tratamento de saúde em pessoa da família (Filho). 

 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições 

em contrário.   

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 04 

de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 

 
 

CONCEDE LICENÇA DE 15 (QUINZE) DIAS 

AO SERVIDOR VALDEMIR JOSÉ DE 

ARAÚJO, PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
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PORTARIA Nº 19 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Conceder ao servidor Valdemir José de Araújo, Coordenador Pedagógico, do quadro 

desta Prefeitura Municipal, com fundamento no Artigo 96, da Lei Municipal n.º 05, de 02 de 

junho de 1998 (REGIME JURÍDICO ÚNICO), 15 (quinze) dias de licença remunerada, para 

tratamento de saúde em pessoa da família (Filho). 

 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições 

em contrário.   

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 04 

de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 

 
 

CONCEDE LICENÇA DE 15 (QUINZE) DIAS 

AO SERVIDOR VALDEMIR JOSÉ DE 

ARAÚJO, PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
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ATO ADMINISTRATIVO 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101-2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041-2024 
RECORRENTE: NILTON DE JESUS OLIVEIRA-ME 

 
 

Objeto: Registro de preços para contratação de 
empresa especializada no fornecimento de gêneros 
alimentícios para alimentação escolar, visando a 
manutenção do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) no Município de Matina – Bahia.  
 
Ementa: Alimentação Escolar. Recurso 
Administrativo. Pregão Eletrônico. Marcas da 
proposta.  

 

DO RELATÓRIO 

 
A NILTON DE JESUS OLIVEIRA-ME, inscrita sob o CNPJ nº 

27.038.787/0001-37, manifestou interesse de interpor recurso, encaminhando as 

razões recursais a Pregoeira com a argumentação a seguir: 

1. Aduz que a nota fiscal apresentada pela empresa não possui condições fáticas 

de comprovar a exequibilidade da proposta, devendo ser desclassificada a 

proposta; 

2. Solicita o deferimento dos pedidos nas razões recursais. 

A empresa JUVÊNICO DE J. NEVES, inscrita sob o CNPJ nº 

13.146.192/0001-90, não apresentou contrarrazões de recurso. 

 

É o relatório. 

 

DA PRELIMINAR DE TEMPESTIVIDADE 
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Foi acolhida a intenção de interpor recurso em 22/01/2025 17:37, sendo 

tempestivo até o dia 27/01/2025. As razões recursais foram protocoladas via sistema 

BNC na data do dia 27/01/2025, sendo tempestivo. 

 

DO MÉRITO E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

Conforme descrito nos pontos de relato, basicamente, roteirizando em mérito, 

a empresa impugnante defende a reforma da decisão que ensejou a sua inabilitação, 

e convocação das empresas subsequentes.  

 

A recorrente alega acerca da inconformidade da nota fiscal apresentada para 

comprovar a exequibilidade da proposta, que só foi emitida após solicitação de 

diligência pela pregoeira. 

 

Nesse sentido, devemos entender que a administração deve prezar pelo 

princípio da legalidade e da razoabilidade, conforme disposto no art. 5º da Lei 14.133 

de 2021. 

 

Em reanálise ao documento suscitado, verificamos que a data de emissão do 

documento é posterior a diligência, não sendo fator suficiente para comprovar a 

capacidade de execução do referido objeto. 

 

Nesse contexto, o art. 59, inciso IV da Lei 14.133 de 2021, dispõe: 

 
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: (...) 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; (...) 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

 

Desta feita, nos termos da Lei, resta por verificar conjuntos materiais de 

aceitabilidade das razões de recurso. 

 

Por estes termos, tanto em vertentes que contemplam a estrutura dos 

conceitos trazidos, bem como sua tipologia de objeto, fundamentação jurídica em 

precedentes tanto de órgãos de controle quanto judiciais, resta decidir. 
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DA SÍNTESE CONCLUSIVA 

 

Destarte, frente a todo o exposto, por mérito, fato e jurisprudência, conforme emana 

da legislação (infra)constitucional, a Pregoeira RECEBE o presente recurso, por 

preencher os requisitos de forma e tempestividade insculpidos na lei, para 

RECONSIDERAR A DECISÃO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E 

HABILITAÇÃO, DECINDINDO PELA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA 

EMPRESA JUVÊNICO DE J. NEVES.  

 

Considerando que foi exercido o juízo de retratação, retomo o procedimento do 

processo no sistema do BNC a partir das 08:00 do dia 04 de fevereiro de 2025. 

 

Matina, 31 de janeiro de 2025. 

 

 
GISELE SILVA GOMES  

Pregoeira 
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DA SÍNTESE CONCLUSIVA 

 

Destarte, frente a todo o exposto, por mérito, fato e jurisprudência, conforme emana 

da legislação (infra)constitucional, a Pregoeira RECEBE o presente recurso, por 

preencher os requisitos de forma e tempestividade insculpidos na lei, para 

RECONSIDERAR A DECISÃO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E 

HABILITAÇÃO, DECINDINDO PELA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA 

EMPRESA JUVÊNICO DE J. NEVES.  

 

Considerando que foi exercido o juízo de retratação, retomo o procedimento do 

processo no sistema do BNC a partir das 08:00 do dia 04 de fevereiro de 2025. 

 

Matina, 31 de janeiro de 2025. 

 

 
GISELE SILVA GOMES  

Pregoeira 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

 Processo Administrativo nº 095-2024  

Pregão Eletrônico nº 040-2024 

 Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento 

de combustível, compreendendo óleo diesel S10, óleo diesel S500 e gasolina comum; e Gás 

Liquefeito de Petróleo – GLP, para atender as necessidades do município de Matina – 

Bahia. 

 

A Prefeita Municipal de Matina, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 71, inciso 

IV da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor da vencedora e homologa o Processo de 

Pregão Eletrônico nº 040/2024, para o objeto supramencionado, Empresa vencedora: 

AUTOPOSTO MATINA LTDA  (CNPJ: 17589005000102), com os lotes: 1 no valor total de 

R$ 1.070.400,00 (um milhão e setenta mil e quatrocentos reais);  ERIVAN MARCIO REIS 

TEIXEIRA (12238064000104) com os lotes: 2, 3, 4 no valor total de R$ 3.001.735,00 (três 

milhões e um mil e setecentos e trinta e cinco reais).  

  

 

                                                                                        Matina-Bahia, 04 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina-Ba 
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                                                                                        Matina-Bahia, 04 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina-Ba 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 108-2024  

Pregão Eletrônico nº 001-2025 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de 

assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, marcação, 

remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a entrega de bilhetes de 

passagens aéreas e terrestres nacionais e passagens aéreas para atender as demandas do 

município de Matina – Bahia. 

 

A Prefeita Municipal de Matina, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 71, inciso 

IV da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor da vencedora e homologa o Processo de 

Pregão Eletrônico nº 001/2025, para o objeto supramencionado, Empresa vencedora: NOAR 

TURISMO LTDA (CNPJ: 18.780.623/0001-90) no valor total de R$ 10.498,95 (dez mil e 

quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos); JOTAMAR - COMÉRCIO 

DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA (CNPJ: 14.378.830/0001-61) no 

valor total de R$ 190.210,00 ( cento e noventa mil e duzentos e dez reais). 

  

 

                                                                                        Matina-Bahia, 03 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina-Ba 
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OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina-Ba 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004-25SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2025PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108-2024 

 
O MUNICÍPIO DE MATINA e o fornecedor 

JOTAMAR - Comércio de Peças e 

Transportes Rodoviários Ltda, firmam o 

presente compromisso visando prestação do 
fornecimento objeto da licitação pregão 
eletrônico nº 001-2025. 

 
Aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2025 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINA – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede Praça Helena Carmem de 
Castro Donato, s/n, inscrito no CNPJ sob Nº. 16.417.800/0001-42, todos neste ato representado 
pelo Prefeita do Município de MATINA, Sra. OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO, 

doravante denominado PMM, e do outro lado a Empresa JOTAMAR - COMÉRCIO DE 

PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.378.830/0001-61, estabelecida na Avenida Presidente Dutra, 
nº 3208, bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45000-010, através de sua 
Representante Legal, a Sr. ISAC AZEVEDO MAGALHÃES, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 
14.133/2023 e Decreto Municipal nº 164/2023, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2025. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de 

assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, marcação, 

remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a entrega de bilhetes de 

passagens aéreas e terrestres nacionais e passagens aéreas para atender as demandas do 

município de Matina – Bahia. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. Vl. Unit. Vl. Total 

   03 PASSAGEM TERRESTRE 
RODOVIÁRIO 

1.150 R$ 165,40 R$ 
190.210,00 

04 Serviços de Agenciamento 

passagens Terrestres 

1.150 00 00 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 
unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 
Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 
3.2. Os fornecimentos deverão ser prestados imediatamente a contar do recebimento da 

solicitação. 
 
3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 
município de Matina-Ba. 

 
3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 
devidamente designado pela administração municipal. 

 
3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 
comunicação da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001-2025. 
 
4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-
2025 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2025, pela empresa fornecedora da presente 

Ata, a qual também a integra. 
 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 
MUNICIPAL não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 
exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e 
a ampla defesa. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
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5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 
5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 
 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto 
fornecido; 

 
6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada 
a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 
negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS. 
 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 
FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 
inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 
carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado 

da data de entrega da referida correção. 
 
6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 
licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 
constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 
6.1.1 O produto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento.  
 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 
designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
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a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 
6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 

6.3.1 Recebimento provisório: 
 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 
no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 
6.3.2 Recebimento definitivo:  

 
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 
designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos 

produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva 
proposta de preço da licitante vencedora.  

 
6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 
na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 
6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 
esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 
 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 

1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 

 
1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
 

2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 
8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

3.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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3.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

3.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 
quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

5. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
5.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2025, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 
5.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 
 

6. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
6.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da Comarca de Riacho de Santana-Ba. 
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6.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 
instrumento as partes. 

 
MATINA-Bahia, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

__________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 
Prefeita do Município de MATINA-BA. 

 
 

_____________________________________________ 

JOTAMAR - Comércio de Peças e Transportes Rodoviários Ltda 

FORNECEDORA 

CNPJ/MF Nº 14.378.830/0001-61 

 

Testemunhas: 
 
Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
 

 
Nome: __________________________________________  
CPF nº__________________________________________  
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6.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 
instrumento as partes. 

 
MATINA-Bahia, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

__________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 
Prefeita do Município de MATINA-BA. 

 
 

_____________________________________________ 

JOTAMAR - Comércio de Peças e Transportes Rodoviários Ltda 

FORNECEDORA 

CNPJ/MF Nº 14.378.830/0001-61 

 

Testemunhas: 
 
Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
 

 
Nome: __________________________________________  
CPF nº__________________________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005-25SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2025PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108-2024 

 
O MUNICÍPIO DE MATINA e o fornecedor 

NOAR TURISMO LTDA, firmam o presente 
compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação pregão 
eletrônico nº 001-2025. 

 

Aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2025 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINA – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede Praça Helena Carmem de 

Castro Donato, s/n, inscrito no CNPJ sob Nº. 16.417.800/0001-42, todos neste ato representado 
pelo Prefeita do Município de MATINA, Sra. OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO, 
doravante denominado PMM, e do outro lado a Empresa NOAR TURISMO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.780.623/0001-90, estabelecida na 
RUA: SÃO MIGUEL DO OESTE, Nº 426, LETRA E, BAIRRO: EFAPI, CIDADE/ESTADO: 

CHAPECÓ – SANTA CATARINA, CEP: 89.809-550, através de sua Representante Legal, a 
Sr. MAURO ALVES FERREIRA, devidamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto 

Municipal nº 164/2023, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo  
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2025. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de 

assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, marcação, 

remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a entrega de bilhetes de 

passagens aéreas e terrestres nacionais e passagens aéreas para atender as demandas do 

município de Matina – Bahia. 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.  Vl. Unit.   Vl. Total  

01 PASSAGEM AÉREA 

NACIONAL 

15 R$ 699,93 R$ 10.498,95 

02 Serviços de Agenciamento 

de Passagens Aéreas 

15  00  00 
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VALOR TOTAL:  R$10.498,95 (dez mil e quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e 

cinco centavos). 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 
3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 
unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
 

3.2. Os fornecimentos deverão ser prestados imediatamente a contar do recebimento da 
solicitação. 
 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 
ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de Matina-Ba. 
 
3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 
 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 
FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001-2025. 
 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 
e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-

2025 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
 
4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2025, pela empresa fornecedora da presente 
Ata, a qual também a integra. 

 
4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 
MUNICIPAL não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo fazê-lo 
através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e 
a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
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5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
 
5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 
mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

 
6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto 

fornecido; 
 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada 
a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 
FGTS. 

 
6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 
FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 
inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 
6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 

carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado 
da data de entrega da referida correção. 
 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 
FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 
6.1.1 O produto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento.  
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6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 

6.3.1 Recebimento provisório: 
 
a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 
no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 
6.3.2 Recebimento definitivo:  
 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 
designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos 

produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva 
proposta de preço da licitante vencedora.  
 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 
na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 
6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 
do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 
 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 
1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 

 
1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 
2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 
8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

3.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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3.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

3.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 
quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

5. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
5.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2025, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 
5.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 
 

6. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
6.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da Comarca de Riacho de Santana-Ba. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:56 horas do dia 04/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B2F2-FAEA-9DCE-AA14-FA95 ou utilize o código QR.

34
MATINA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVIII | N º 2138 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  

Matina – Bahia 
 

 

6.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 
instrumento as partes. 

 
MATINA-Bahia, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

__________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 
Prefeita do Município de MATINA-BA. 

 
 

_____________________________________________ 

NOAR TURISMO LTDA  

FORNECEDORA 

CNPJ/MF Nº 18.780.623/0001-90 

 

Testemunhas: 
 
Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
 

 
Nome: __________________________________________  
CPF nº__________________________________________  
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6.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 
instrumento as partes. 

 
MATINA-Bahia, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

__________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 
Prefeita do Município de MATINA-BA. 

 
 

_____________________________________________ 

NOAR TURISMO LTDA  

FORNECEDORA 

CNPJ/MF Nº 18.780.623/0001-90 

 

Testemunhas: 
 
Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
 

 
Nome: __________________________________________  
CPF nº__________________________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006-25SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-2024PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095-2024 

 
O MUNICÍPIO DE MATINA e o fornecedor 

AUTOPOSTO MATINA LTDA firmam o 
presente compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação pregão 
eletrônico nº 040-2024. 

 

Aos 04 dias do mês de fevereiro do ano de 2025 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINA – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede Praça Helena Carmem de 

Castro Donato, s/n, inscrito no CNPJ sob Nº. 16.417.800/0001-42, todos neste ato representado 
pelo Prefeita do Município de MATINA, Sra. OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO, 
doravante denominado PMM, e do outro lado a Empresa AUTOPOSTO MATINA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  17.589.005/0001-02, 
estabelecida na Av João Fonseca, S/N Centro, cidade de Matina-Ba, CEP: 46.480-000, através 

de sua Representante Legal, o Sr. José Augusto Oliveira Souza, devidamente qualificado nos 
autos do processo em epígrafe, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 
14.133/2023 e Decreto Municipal nº 164/2023, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-2024. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1 Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustível, compreendendo óleo diesel S10, óleo diesel S500 e gasolina comum; e Gás 

Liquefeito de Petróleo – GLP, para atender as necessidades do município de Matina – 

Bahia. 
1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Gasolina 

Comum 

LITRO 160.000 R$ 6,69 R$ 

1.070.400,00 

VALOR TOTAL R$ 1.070.400,00 Um milhão e setenta mil e quatrocentos reais. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 
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3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 
Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 
3.2. Os fornecimentos deverão ser prestados imediatamente a contar do recebimento da 
solicitação. 

 
3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 
município de Matina-Ba. 
 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 
devidamente designado pela administração municipal. 

 
3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 
3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 
comunicação da recusa. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 040-2024. 

 
4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-
2024 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-2024, pela empresa fornecedora da presente 

Ata, a qual também a integra. 
 
4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 

MUNICIPAL não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 
exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e 

a ampla defesa. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
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5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 
 
6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto 
fornecido; 

 
6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada 

a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 
negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS. 
 
6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 
carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado 
da data de entrega da referida correção. 

 
6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 
licitar com a Administração Pública. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 
constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 

6.1.1 O produto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento.  
 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 
designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
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6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 

6.3.1 Recebimento provisório: 
 
a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 
no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 
6.3.2 Recebimento definitivo:  
 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 
designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos 

produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva 
proposta de preço da licitante vencedora.  
 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 
na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 
6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 
do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 
 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 
1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 

 
1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 
2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 
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2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 
8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

3.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

3.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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3.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 
quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

5. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
5.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-2024, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 

5.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 
que deles poderão advir. 
 

6. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 

6.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 
Preços é o Foro da Comarca de Riacho de Santana-Ba. 
 

6.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 
instrumento as partes. 
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MATINA-Bahia, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

__________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 
Prefeita do Município de MATINA-BA. 

 
 

_____________________________________________ 

AUTO POSTO MATINA LTDA 

FORNECEDOR 

CNPJ/MF Nº 17.589.005/0001-02 

 
Testemunhas: 

 
Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
 
 

Nome: __________________________________________  
CPF nº__________________________________________  

 

 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 
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MATINA-Bahia, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

__________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 
Prefeita do Município de MATINA-BA. 

 
 

_____________________________________________ 

AUTO POSTO MATINA LTDA 

FORNECEDOR 

CNPJ/MF Nº 17.589.005/0001-02 

 
Testemunhas: 

 
Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
 
 

Nome: __________________________________________  
CPF nº__________________________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007-25SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-2024PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095-2024 

 
O MUNICÍPIO DE MATINA e o fornecedor  

ERIVAN MARCIO REIS TEIXEIRA 

LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da 
licitação pregão eletrônico nº 040-2024. 

 

Aos 04 dias do mês de fevereiro do ano de 2025 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINA – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede Praça Helena Carmem de 

Castro Donato, s/n, inscrito no CNPJ sob Nº. 16.417.800/0001-42, todos neste ato representado 
pelo Prefeita do Município de MATINA, Sra. OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO, 
doravante denominado PMM, e do outro lado a Empresa  ERIVAN MARCIO REIS 

TEIXEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.238.064/0001-04, estabelecida Rua Artur Fernandes, SN, Térreo, Centro - CEP 46480-000, 

cidade de Matina-Ba, através de seu Representante Legal, o Sr. ERIVAN MARCIO REIS 

TEIXEIRA, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, em conformidade 
com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 164/2023, resolvem 

registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 040-2024. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustível, compreendendo óleo diesel S10, óleo diesel S500 e gasolina comum; e 

Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, para atender as necessidades do município de 

Matina – Bahia. 

 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

02 Diesel 

Comum 

LITRO 130.000 R 6,69 R$ 

869.700,00 

03 Diesel S-10, 

Baixo teor de 

enxofre 

LITRO 300.000 R$ 6,79 R$ 

2.037.000,00 
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VALOR TOTAL: R$ 2.906.700,00 (dois milhões e novecentos e seis mil e setecentos 

reais). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 
unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
 
3.2. Os fornecimentos deverão ser prestados imediatamente a contar do recebimento da 

solicitação. 
 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 
ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 
município de Matina-Ba. 

 
3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 
 
3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 
comunicação da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 040-2024. 
 
4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-
2024 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-2024, pela empresa fornecedora da presente 

Ata, a qual também a integra. 
 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 
MUNICIPAL não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 
exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e 
a ampla defesa. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 
 
6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto 
fornecido; 

 
6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada 

a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 
negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS. 
 
6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 
carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado 
da data de entrega da referida correção. 

 
6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 
licitar com a Administração Pública. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 
constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 

6.1.1 O produto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento.  
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6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 

6.3.1 Recebimento provisório: 
 
a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 
no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 
6.3.2 Recebimento definitivo:  
 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 
designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos 

produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva 
proposta de preço da licitante vencedora.  
 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 
na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 
6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 
do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 
 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 
1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 

 
1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 
2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 
8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

3.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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3.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

3.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 
quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

5. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
5.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040-2024, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 
5.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 
 

6. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
6.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da Comarca de Riacho de Santana-Ba. 
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6.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 
instrumento as partes. 

 
MATINA-Bahia, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

__________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 
Prefeita do Município de MATINA-BA. 

 
 

_____________________________________________ 

. ERIVAN MARCIO REIS TEIXEIRA  

FORNECEDOR 

CNPJ/MF Nº 12.238.064/0001-04 

 

Testemunhas: 
 
Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
 

 
Nome: __________________________________________  
CPF nº__________________________________________  
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  

Matina – Bahia 
 

 

6.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 
instrumento as partes. 

 
MATINA-Bahia, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

__________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 
Prefeita do Município de MATINA-BA. 

 
 

_____________________________________________ 

. ERIVAN MARCIO REIS TEIXEIRA  

FORNECEDOR 

CNPJ/MF Nº 12.238.064/0001-04 

 

Testemunhas: 
 
Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  
 

 
Nome: __________________________________________  
CPF nº__________________________________________  
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

014/2025 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 74, inciso III, alínea “c” c/c art. 6º, inciso XVIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021, 

e na forma do art.72 da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma 

do art. 71 da NLLC, o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 014/2025, deflagrada do 

Processo Administrativo nº 023/2025, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços jurídicos especializados para a propositura de 

demandas judiciais e/ou administrativas visando o estudo, levantamento, questionamento 

processual, redução das despesas correntes e incremento das receitas proveniente das 

cobranças realizadas indevidas nas contas de energia elétrica pela Concessionária em relação 

as cargas instaladas, apurando irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos 

incidente sobre o consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos, da qual terá como 

contratada a empresa  URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.033.117/0001-60, pessoa jurídica de direito privado, com valor 

global de R$300.000,00 (trezentos mil reais).  

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

 

Matina/BA, em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

                                              

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

014/2025 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do art. 74, inciso III, alínea “c” c/c art. 6º, inciso XVIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021, 

e na forma do art.72 da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto, na forma 

do art. 71 da NLLC, o resultado da Inexigibilidade de Licitação nº 014/2025, deflagrada do 

Processo Administrativo nº 023/2025, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços jurídicos especializados para a propositura de 

demandas judiciais e/ou administrativas visando o estudo, levantamento, questionamento 

processual, redução das despesas correntes e incremento das receitas proveniente das 

cobranças realizadas indevidas nas contas de energia elétrica pela Concessionária em relação 

as cargas instaladas, apurando irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos 

incidente sobre o consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos, da qual terá como 

contratada a empresa  URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.033.117/0001-60, pessoa jurídica de direito privado, com valor 

global de R$300.000,00 (trezentos mil reais).  

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

 

Matina/BA, em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

                                              

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: N.º 025/2025. 

Inexigibilidade: Nº 014/2025 

Processo Administrativo: Nº 023/2025 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA/BA. 

 

Contratado: URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.033.117/0001-60. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços jurídicos especializados 

para a propositura de demandas judiciais e/ou administrativas visando o estudo, levantamento, 

questionamento processual, redução das despesas correntes e incremento das receitas proveniente das 

cobranças realizadas indevidas nas contas de energia elétrica pela Concessionária em relação as cargas 

instaladas, apurando irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos incidente sobre o 

consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos. 

 

 

Valor Total: R$300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

 

DOTAÇÕES 

02.02.00 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

2.017 - MANUTENÇÃO 

DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

 

 

R$ 300.000,00 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Vigência: 03 de fevereiro de 2025 até 03 de fevereiro 2026. 

Base Legal: art. 74, inciso III, alínea “c” c/c art. 6º, inciso XVIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021. 

Assinam: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, Olga Gentil de Castro Cardoso, P/ 

URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – Ursula Sacedo de Assis 

Corrêa. 

 

Matina - BA, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

Publicado com acordo a Lei Federal de nº 14.133/2021. 
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